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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº 9.886, DE 3 DE ABRIL DE 2023
Dispõe sobre a Secretaria de Estado dos Povos Indígenas do Pará (SEPI).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA NATUREZA, MISSÃO, FINALIDADE E FUNÇÕES BÁSICAS

Seção I
Da natureza, missão e finalidade

Art. 1º A Secretaria de Estado dos Povos Indígenas do Pará (SEPI), órgão 
da administração direta, vinculada ao Governador do Estado, tem por 
missão planejar, coordenar e articular a execução de políticas públicas 
de interesse dos povos indígenas, em consonância com as diretrizes 
dos órgãos federais, voltadas à promoção, proteção e defesa dos po-
vos originários, no âmbito do Estado do Pará.

Seção II
Das funções básicas

Art. 2º São funções básicas da Secretaria de Estado dos Povos Indígenas 
do Pará (SEPI):
I - planejar, articular, coordenar e promover ações, programas e políticas 
voltadas à proteção e à promoção de direitos dos povos indígenas;
II - implementar as diretrizes das políticas de promoção, proteção e 
defesa dos direitos dos povos indígenas;
III - coordenar e executar políticas públicas voltadas aos povos originários, 
conforme diretrizes emanadas do Conselho Estadual de Política Indigenista;
IV - articular, fomentar e propor medidas para que a população indígena tenha 
seus direitos respeitados a partir de suas especificidades socioculturais;
V - desenvolver projetos e programas que garantam a valorização, o reco-
nhecimento, a promoção e a preservação da diversidade cultural dos povos 
indígenas, fortalecendo suas formas de organização tradicional;
VI - articular, subsidiar e acompanhar a política de saúde aos povos indí-
genas, executada pela Secretaria de Estado de Saúde Pública (SESPA);
VII - acompanhar e monitorar as políticas, programas e ações referentes à 
promoção da educação escolar indígena em todos os níveis e modalidades 
de ensino, em articulação com as entidades e órgãos responsáveis pela 
política estadual de educação;
VIII - coordenar e acompanhar ações, programas voltados à segurança 
alimentar e nutricional acesso à documentação civil e aos benefícios sociais 
e previdenciários, dos povos indígenas, para garantir suas especificidades 
socioculturais; e
IX - acompanhar e monitorar os programas baseados na defesa e promoção 
da cultura e dos direitos dos povos indígenas, aldeados e em contexto urbano.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3º  A Secretaria de Estado dos Povos Indígenas do Pará (SEPI) tem sua 
estrutura organizacional constituída das seguintes unidades:
I - Conselho Estadual de Política Indigenista (CONSEPI/PA);
II - Secretário de Estado dos Povos Indígenas;
III - Secretário Adjunto;
IV - Gabinete do Secretário;
V - Diretorias;
VI - Ouvidoria;
VII - Consultoria Jurídica;
VIII - Núcleos;
IX - Coordenadorias; e
X - Gerências.
Parágrafo único. O detalhamento das competências das unidades adminis-
trativas e as atribuições dos gestores da Secretaria de Estado dos Povos 
Indígenas do Pará (SEPI) serão estabelecidos em regimento interno homo-
logado por ato do Chefe do Poder Executivo.

CAPÍTULO III
DO ÓRGÃO DE ATUAÇÃO COLEGIADA

Art. 4º O Conselho Estadual de Política Indigenista (CONSEPI/PA), criado pela Lei 
Estadual nº 8.611, de 3 de abril de 2018, fica vinculado à Secretaria de Estado 
dos Povos Indígenas do Pará (SEPI).
Art. 5º  As competências, composição, estrutura e funcionamento do Con-
selho Estadual de Política Indigenista (CONSEPI/PA) serão objeto de legis-
lação específica.

CAPÍTULO IV
DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 6º O quadro de pessoal da Secretaria de Estado dos Povos Indígenas 
do Pará (SEPI) é constituído de cargos de provimento efetivo e de provi-
mento em comissão.
Art. 7º  O quadro de cargos de provimento efetivo da Secretaria de 
Estado dos Povos Indígenas do Pará (SEPI), com o respectivo quanti-
tativo e vencimento-base, está previsto no Anexo I desta Lei.
§ 1º O quadro de cargos de provimento efetivo de que trata o caput deste 
artigo é constituído dos cargos efetivos criados nesta Lei.
§ 2º As atribuições e os requisitos para provimento dos cargos de que trata 
o caput deste artigo estão previstos no Anexo II desta Lei.

§ 3º O ingresso no quadro de cargos de provimento efetivo de que trata o 
caput deste artigo far-se-á mediante concurso público de provas ou de pro-
vas e títulos, nos termos da Constituição do Estado do Pará.
Art. 8º O quadro de cargos de provimento em comissão da Secretaria de Es-
tado dos Povos Indígenas do Pará (SEPI) está previsto no Anexo III desta Lei.
§ 1º O quadro de cargos de provimento em comissão de que trata o caput 
deste artigo é constituído dos cargos em comissão criados nesta Lei e pe-
los cargos em comissão transferidos da Secretaria de Estado de Justiça e 
Direitos Humanos (SEJUDH).
§ 2º A investidura nos cargos de provimento em comissão de que trata o caput 
deste artigo far-se-á por nomeação do Chefe do Poder Executivo.
Art. 9º Fica criado, na estrutura da Secretaria de Estado dos Povos Indígenas 
do Pará (SEPI), o cargo de Secretário de Estado dos Povos Indígenas do Pará.
Art. 10.  O provimento dos cargos efetivos e em comissão previstos nesta 
Lei está condicionado à observância dos limites impostos pela Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e à capacidade orçamentá-
ria e financeira do Estado.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 11. A Secretaria de Estado dos Povos Indígenas do Pará (SEPI) su-
cederá em todos os direitos e obrigações decorrentes de leis, contratos, 
convênios e outros instrumentos celebrados pela Secretaria de Estado de 
Justiça e Direitos Humanos (SEJUDH), em assuntos concernentes à sua 
missão prevista no art. 1º desta Lei.
Art. 12.  Fica autorizada a Secretaria de Estado de Planejamento e Admi-
nistração (SEPLAD) a realizar os procedimentos necessários ao remaneja-
mento da dotação orçamentária da Secretaria de Estado de Justiça e Direi-
tos Humanos (SEJUDH) para a Secretaria de Estado dos Povos Indígenas 
do Pará (SEPI), relativos às ações voltadas à sua missão prevista no art. 
1º desta Lei.
Art. 13.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente 
crédito especial, com base no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, para a implantação desta Lei.
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de abril de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ANEXO I
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA SECRETA-

RIA DE ESTADO DOS POVOS INDÍGENAS DO PARÁ (SEPI) E 
VENCIMENTO-BASE 

NÍVEL SUPERIOR
DENOMINAÇÃO QTDE. VENC. BASE

Cargo: ANALISTA DE GESTÃO PÚBLICA, nas formações: Administração, Antropo-
logia, Biblioteconomia, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas, Ciências Sociais, 

Engenharia Agronômica, Engenharia Florestal, Engenharia de Agrimensura, Estatís-
tica, Geografia, Pedagogia, Psicologia, Serviço Social, Zootecnia. 33 R$ 1.724,64

Cargo: ANALISTA DE GESTÃO EM INFORMÁTICA, nas formações: Ciências da 
Computação, Engenharia da Computação, Sistema de Informações, Tecnologia em 
Processamento de Dados, Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas 

ou Tecnologia de Redes de Computadores. 2 R$ 1.724,64
NÍVEL MÉDIO

DENOMINAÇÃO QTDE. VENC. BASE 
Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 20 R$ 1.215,50
Cargo: ASSISTENTE DE INFORMÁTICA 2 R$ 1.215,50

TOTAL 57

ANEXO II
ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS PARA PROVIMENTO DOS CARGOS 
EFETIVOS DA SECRETARIA DE ESTADO DOS POVOS INDÍGENAS 

DO PARÁ (SEPI)
NÍVEL SUPERIOR
CARGO: ANALISTA DE GESTÃO PÚBLICA
ATRIBUIÇÕES GERAIS: Realizar atividades de nível superior, de natureza 
técnica, além de desenvolver atividades de planejamento, supervisão, co-
ordenação, orientação, pesquisa e execução de trabalhos voltados à gestão 
e finalidade do órgão, bem como de administração de pessoal, organização 
e métodos, orçamento, material, patrimônio, registro contábil, análise eco-
nômica e financeira, projetos e pesquisas, estatísticas, arquivo, registro, 
classificação e catalogação de documentos e informações; desenvolver ati-
vidades especializadas de promoção e defesa dos direitos assegurados pela 
legislação brasileira às populações indígenas, no âmbito do estado, consi-
derando suas particularidades, a sua proteção e melhoria de sua qualidade 
de vida, assim como, executar outras atividades correlatas à sua área de 
atuação de nível superior de acordo com a sua formação profissional e 
inerente às competências institucionais do órgão.
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS POR FORMAÇÃO:
1 - ADMINISTRAÇÃO: Desenvolver atividades de planejamento, supervi-
são, programação, coordenação de estudos, pesquisas, análise de projetos 
inerentes ao campo da administração de pessoal, material, orçamento, 
finanças, organização e métodos, bem como, relativos ao desenvolvimento 
das ações integradas, programas e políticas relativas à população indíge-
nas, formuladas no âmbito do Estado, visando o bem-estar dos grupos 
indígenas, de forma compatível com a sua formação profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Administração expedido por instituição de ensino supe-
rior reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de 
classe.
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2 - ANTROPOLOGIA: Desenvolver atividades de planejamento, execução, 
supervisão, coordenação, orientação, pesquisa e execução de projetos na 
área de Antropologia voltada para a população indígena, visando a prote-
ger e promover o reconhecimento dos direitos dos grupos indígenas, con-
siderando-se as características culturais dos diferentes grupos.
REQUISITO PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Antropologia ou na área de ciências humanas ou bio-
lógicas, com especialização em Antropologia, expedido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na 
entidade de classe, quando houver.
3 - BIBLIOTECONOMIA: Desenvolver atividades de planejamento, su-
pervisão, coordenação, orientação e execução referentes à pesquisa, es-
tudo e registro bibliográfico de documento, recuperação e manutenção de 
informações.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Biblioteconomia expedido por instituição de ensino supe-
rior reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de 
classe, quando houver.
4 - CIÊNCIAS CONTÁBEIS: Desenvolver atividades de planejamento, super-
visão, coordenação e execução relativa à administração orçamentária, financeira 
e patrimonial, à contabilidade e à auditoria, compreendendo análise, registro e 
perícia contábil de balancetes, balanços e demonstrações contábeis, bem como, 
relativas ao desenvolvimento das ações integradas, programas e políticas relati-
vas a população indígenas, formuladas no âmbito do Estado, visando o bem-es-
tar dos grupos indígenas, de forma compatível com a sua formação profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de ní-
vel superior em Ciências Contábeis expedido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de classe.
5 - CIÊNCIAS ECONÔMICAS: Desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação, elaboração e execução de projetos relativos à 
pesquisa e análise econômica, bem como, relativas ao desenvolvimento 
das ações integradas, programas e políticas relativas a população indí-
genas, formuladas no âmbito do Estado, visando o bem-estar dos grupos 
indígenas, de forma compatível com a sua formação profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Ciências Econômicas expedido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade 
de classe, quando houver.
6 - CIÊNCIAS SOCIAIS: Desenvolver atividades de planejamento, exe-
cução, controle e avaliação de ações que visem à promoção, proteção e 
reparação dos direitos dos povos indígenas na área de Ciências Sociais, 
voltados ao desenvolvimento das ações integradas, relativas às políticas 
estaduais de direitos dos povos indígenas formuladas no âmbito do Estado 
do Pará, de forma compatível com a sua formação profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Ciências Sociais expedido por instituição de ensino supe-
rior reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de 
classe, quando houver.
7 - ENGENHARIA AGRONÔMICA: Desenvolver atividades com vistas ao 
manejo sustentável dos recursos pesqueiros e da produção aquícola, assim 
como assistência técnica, além dos fatores envolvidos com a obtenção de 
produtos de origem animal e vegetal, para o usufruto da população indíge-
na das riquezas naturais existentes sem prejuízo da proteção e conserva-
ção do meio ambiente.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Engenharia Agronômica expedido por instituição de en-
sino superior reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na en-
tidade de classe.
8 - ENGENHARIA FLORESTAL: Desenvolver atividades com vistas 
ao manejo sustentável de recursos florestais, avaliando o potencial 
de ecossistemas florestais, e planejar o aproveitamento de modo a 
preservar a fauna e flora das terras indígenas, mediante programas 
de diagnóstico ambiental.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Engenharia Florestal expedido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade 
de classe.
9 - ENGENHARIA DE AGRIMENSURA: Planejar, elaborar, executar e 
acompanhar ações, programas e projetos de ordenamento fundiário; ana-
lisar, estudar, avaliar e emitir pareceres sobre assuntos agrários e fundiá-
rios; elaborar plantas, cartas e mapas, efetuando cálculos e manipulando 
equipamentos e softwares específicos; e elaborar anteprojetos e especifi-
cações técnicas das atividades de topografia.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Engenharia de Agrimensura expedido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na 
entidade de classe.
10 - ESTATÍSTICA: Desenvolver atividades de planejamento, supervi-
são, coordenação e execução de projetos na área de Estatística, realizar 
coletas, tabulações e sistematização de dados relacionados às atividades 
desenvolvidas pelo órgão ou que as afetem direta ou indiretamente e a 
comunidade, bem como a inferência por metodologias relacionadas à área 
de conhecimento.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Estatística expedido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de clas-
se, quando houver.
11 - GEOGRAFIA: Desenvolver atividades de planejamento, execução, 
supervisão, coordenação, orientação, pesquisa e execução de projetos na 
área de Geografia, voltados a garantia da proteção e conservação do meio 
ambiente, das florestas, biodiversidade e exploração dos recursos naturais 
nas terras indígenas.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Geografia expedido por instituição de ensino superior re-
conhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de classe, 
quando houver.
12 - PEDAGOGIA: Desenvolver atividades de planejamento, execução, 
controle e avaliação de ações que visem à promoção, proteção e repara-
ção dos direitos dos povos indígenas na área de Pedagogia, voltados ao 
desenvolvimento das ações integradas, relativas às políticas estaduais de 
direitos dos povos indígenas formuladas no âmbito do Estado do Pará, de 
forma compatível com a sua formação profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Pedagogia expedido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de clas-
se, quando houver.
13 - PSICOLOGIA: Desenvolver atividades de planejamento, execução, 
controle e avaliação de ações que visem à promoção, proteção e repara-
ção dos direitos dos povos indígenas na área da Psicologia, voltados ao 
desenvolvimento das ações integradas, relativas às políticas estaduais de 
direitos dos povos indígenas formuladas no âmbito do Estado do Pará, de 
forma compatível com a sua formação profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de ní-
vel superior em Psicologia expedido por instituição de ensino superior reco-
nhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de classe.
14 - SERVIÇO SOCIAL: Desenvolver atividades de planejamento, execu-
ção, controle e avaliação de ações que visem à promoção, proteção e repa-
ração dos direitos dos povos indígenas na área de Serviço Social, voltados 
ao desenvolvimento das ações integradas, relativas às políticas estaduais 
de direitos dos povos indígenas formuladas no âmbito do Estado do Pará, 
de forma compatível com a sua formação profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Serviço Social expedido por instituição de ensino supe-
rior reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de 
classe, quando houver.
15 - ZOOTECNIA: Desenvolver atividades de planejamento, execução, 
supervisão, coordenação, orientação, pesquisa e execução de projetos na 
área de Zootecnia, voltados a população indígena, de forma compatível 
com suas atribuições profissionais, objetivando garantir a proteção e a 
conservação do meio ambiente, como oferecer orientação técnica nas áre-
as de pecuária e preservação de animais silvestres.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Zootecnia expedido por instituição de ensino superior re-
conhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de classe, 
quando houver.
CARGO: ANALISTA DE GESTÃO EM INFORMÁTICA
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES:
Realizar estudos de concepção, análise, projeto, desenvolvimento, cons-
trução, implementação, testes de utilização, documentação e treinamen-
to de software, sistemas e aplicativos próprios, e desenvolver, manter e 
atualizar programas de informática de acordo com as normas, padrões e 
métodos estabelecidos pelo órgão.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de ní-
vel superior em Ciência da Computação, Engenharia da Computação, Sistema 
de Informações, Tecnologia em Processamento de Dados, Tecnologia em Aná-
lise e Desenvolvimento de Sistemas ou Tecnologia de Redes de Computadores 
expedidas por instituição de ensino superior reconhecida pelos órgãos gover-
namentais; e inscrição na entidade de classe, quando houver.
NÍVEL MÉDIO
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Realizar atividades de mediana com-
plexidade que envolva a aplicação das técnicas de pessoal, orçamen-
to, organização e métodos, material, secretaria, classificação, codifi-
cação, catalogação, digitação e arquivamento de papéis e documen-
tos, bem como realizar atividades auxiliares e de apoio a trabalhos 
técnicos e prestar atendimento ao público em questões ligadas às 
unidades do órgão, e executar outras atividades correlatas à sua área 
de atuação.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Certificado ou documento equi-
valente de conclusão de ensino nível médio, expedido por instituição 
de ensino reconhecida pelos órgãos governamentais.
CARGO: ASSISTENTE DE INFORMÁTICA
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Realizar atividades de natureza especiali-
zada que envolva a confecção, controle, acompanhamento e execução de 
programas, elaboração de documentação de programas e sistemas com 
vista ao melhor aproveitamento dos recursos computacionais, fornecendo 
apoio técnico às áreas envolvidas e ministrando programas de treinamento 
específicos em sua área de atuação, executar outras atividades correlatas 
à sua área de atuação e de acordo com a sua formação técnico profissional. 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Certificado ou documento equivalen-
te de conclusão de ensino nível médio e de curso da educação profissional 
técnica em informática, expedido por instituição de ensino reconhecida pe-
los órgãos governamentais.
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ANEXO III
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DOS POVOS INDÍGENAS DO PARÁ (SEPI)

CARGO QTDE. CÓDIGO
SECRETÁRIO DE ESTADO DOS POVOS INDÍGENAS 1 *

SECRETÁRIO ADJUNTO 1 *

DIRETOR 2 GEP-DAS-011.5

CHEFE DE GABINETE DO SECRETÁRIO 1 GEP-DAS-011.5

CHEFE DE GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO 1 GEP-DAS-011.4

OUVIDOR 1 GEP-DAS-011.4

COORDENADOR 7 GEP-DAS-011.4

GERENTE 6 GEP-DAS-011.3

SECRETÁRIO 2 GEP-DAS-011.2

SECRETÁRIO 2 GEP-DAS-011.1

ASSESSOR 10 GEP-DAS-012.3
TOTAL 34

LEI Nº 9.887, DE 3 DE ABRIL DE 2023
Dispõe sobre a Secretaria de Estado das Cidades e Integração Regional (SECIR).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA NATUREZA, MISSÃO, FINALIDADE E FUNÇÕES BÁSICAS

Seção I
Da natureza, missão e finalidade

Art. 1º  A Secretaria de Estado das Cidades e Integração Regional (SE-
CIR), órgão da administração direta, vinculada ao Governador do Estado, 
tem por missão propor, formular e implementar a política de organização 
urbana e regional, em conformidade com o disposto nos arts. 50 e 236 da 
Constituição do Estado do Pará, assim como planejar, articular, coordenar, moni-
torar e avaliar ações que contribuam para a integração socioeconômica, cultural 
e físico-espacial do território paraense, com vistas ao desenvolvimento re-
gional e redução das desigualdades entre as diversas regiões do Estado.

Seção II
Das funções básicas

Art. 2º  São funções básicas da Secretaria de Estado das Cidades e Inte-
gração Regional (SECIR):
I - planejar, coordenar e articular a execução de políticas públicas para 
transformar as cidades em espaços mais humanizados e ampliar o acesso 
da população à moradia, saneamento e transporte;
II - promover e gerenciar o ordenamento territorial do Estado, através da 
formulação de diretrizes e estratégias de desenvolvimento urbano e regio-
nal, de forma a garantir a adequada distribuição espacial das atividades 
econômicas e sociais e dos equipamentos urbanos, públicos e privados, e 
a estruturação de um sistema de cidades hierarquizado;
III - promover o desenvolvimento equilibrado das cidades e regiões 
do Estado do Pará, por meio de ações de planejamento urbano e me-
tropolitano, estruturação e requalificação urbana, habitação, sane-
amento, mobilidade, fortalecimento institucional dos municípios do 
Estado do Pará;
IV - assessorar os municípios nas questões relativas à gestão e plane-
jamento urbano, pelo estabelecimento de parcerias, visando a elevar os 
níveis de eficiência da ação pública e a transferência de conhecimentos;
V - articular e coordenar a formulação das diretrizes e estratégias de 
políticas públicas que se efetiva no espaço estadual, de forma a ga-
rantir o desenvolvimento integrado das regiões do Estado;
VI - coordenar e promover a elaboração de estudos setoriais e espaciais, iden-
tificando as demandas da sociedade e as alternativas para o desenvolvimento, 
atendendo a sustentabilidade e a integração das regiões do Estado;
VII - articular a participação da União e dos municípios, em parceria com 
a sociedade civil, em ações que garantam a integração socioeconômica e 
espacial por meio de atividades, programas e projetos dos setores gover-
namentais, com vistas ao desenvolvimento regional e local e à redução das 
desigualdades entre as regiões de integração do Estado;
VIII - planejar, articular, coordenar, desenvolver e implementar as políticas 
urbanas de habitação, saneamento, acessibilidade, planejamento do uso 
do solo e mobilidade urbana;
IX - definir diretrizes para a elaboração de estudos, planos e projetos de 
habitação e saneamento;
X - formular a gestão e a execução da política estadual de saneamento 
básico no Estado do Pará, respeitadas as atribuições e competências cons-
titucionais dos entes federados;
XI - coordenar as ações estaduais de organização e desenvolvimento das 
cidades em parceria com os municípios;
XII - elaborar e executar políticas, planos, programas e projetos de inte-
gração regional, desenvolvimento urbano, habitação e saneamento; e
XIII - gerir o Fundo de Desenvolvimento Municipal (FDM), criado pela Lei 
Estadual nº 6.623, de 9 de janeiro de 2004.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 3º  A Secretaria de Estado das Cidades e Integração Regional (SECIR) 
tem sua estrutura organizacional constituída das seguintes unidades:
I - Conselho Estadual das Cidades do Pará (ConCidades/PA);
II - Conselho de Desenvolvimento Regional (CDR);
III - Conselho Estadual de Saneamento;
IV - Secretário de Estado das Cidades e Integração Regional;
V - Secretário Adjunto;

VI - Gabinete do Secretário;
VII - Diretorias;
VIII - Ouvidoria;
IX - Consultoria Jurídica;
X - Núcleos;
XI - Coordenadorias; e
XII - Gerências.
Parágrafo único.  O detalhamento das competências das unidades ad-
ministrativas e as atribuições dos gestores da Secretaria de Estado das 
Cidades e Integração Regional (SECIR) serão estabelecidos em regimento 
interno homologado por ato do Chefe do Poder Executivo.

CAPÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO COLEGIADA

Art. 4º  São órgãos de atuação colegiada vinculados à Secretaria de Estado 
das Cidades e Integração Regional (SECIR) os seguintes Conselhos:
I - Conselho Estadual das Cidades do Pará (ConCidades/PA), criado pela Lei 
Estadual nº 7.087, de 16 de janeiro de 2008;
II - Conselho de Desenvolvimento Regional (CDR), criado pela Lei Estadual nº 
6.623, de 2004; e
III - Conselho Estadual de Saneamento, criado pela Lei Estadual nº 
7.731, de 20 de setembro de 2013.
Art. 5º  As competências, composição, estrutura e funcionamento dos ór-
gãos de atuação colegiada vinculados à Secretaria de Estado das Cidades e 
Integração Regional (SECIR) serão objeto de legislação específica.

CAPÍTULO IV
DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 6º  O quadro de pessoal da Secretaria de Estado das Cidades e Inte-
gração Regional (SECIR) é constituído de cargos de provimento efetivo e 
de provimento em comissão.
Art. 7º  O quadro de cargos de provimento efetivo da Secretaria de Estado 
das Cidades e Integração Regional (SECIR), com o respectivo quantitativo 
e vencimento-base, estão previstos no Anexo I desta Lei.
§ 1º  O quadro de cargos de provimento efetivo de que trata o caput deste 
artigo é constituído dos cargos efetivos criados nesta Lei e pelos cargos 
efetivos redistribuídos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano 
e Obras Públicas (SEDOP).
§ 2º  As atribuições e os requisitos para provimento dos cargos de que 
trata o caput deste artigo estão previstos no Anexo II desta Lei.
§ 3º  O ingresso no quadro de cargos de provimento efetivo de que trata 
o caput deste artigo far-se-á mediante concurso público de provas ou de 
provas e títulos, nos termos da Constituição do Estado do Pará.
Art. 8º  O quadro de cargos de provimento em comissão da Secretaria de 
Estado das Cidades e Integração Regional (SECIR) está previsto no Anexo 
III desta Lei.
§ 1º  O quadro de cargos de provimento em comissão de que trata o caput 
deste artigo é constituído dos cargos em comissão criados nesta Lei e pelos 
cargos em comissão transferidos da Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Urbano e Obras Públicas (SEDOP).
§ 2º  A investidura nos cargos de provimento em comissão de que trata o 
caput deste artigo far-se-á por nomeação do Chefe do Poder Executivo.
Art. 9º  Fica criado, na estrutura da Secretaria de Estado das Cidades e 
Integração Regional (SECIR), o cargo de Secretário de Estado das Cidades 
e Integração Regional.
Art. 10.  O provimento dos cargos efetivos e em comissão previstos nesta 
Lei está condicionado à observância dos limites impostos pela Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e à capacidade orçamentá-
ria e financeira do Estado.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 11.  A Secretaria de Estado das Cidades e Integração Regional (SECIR) 
sucederá em todos os direitos e obrigações decorrentes de leis, contratos, 
convênios e outros instrumentos celebrados pela Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas (SEDOP), em assuntos concer-
nentes à sua missão prevista no art. 1º desta Lei.
Art. 12.  Fica autorizada a Secretaria de Estado de Planejamento e Admi-
nistração (SEPLAD) a realizar os procedimentos necessários ao remaneja-
mento da dotação orçamentária da Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Urbano e Obras Públicas (SEDOP) para a Secretaria de Estado das 
Cidades e Integração Regional (SECIR), relativos às ações voltadas à sua 
missão prevista no art. 1º desta Lei.
Art. 13.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente 
crédito especial, com base no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, para a implantação desta Lei.
Art. 14.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de abril de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ANEXO I
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DAS CIDADES E INTEGRAÇÃO REGIONAL (SE-

CIR) E VENCIMENTO-BASE DOS RESPECTIVOS CARGOS

NÍVEL SUPERIOR

DENOMINAÇÃO QTDE. VENC. BASE 

Cargo: ANALISTA DE GESTÃO PÚBLICA, nas formações: Administração, Arqui-
tetura e Urbanismo, Biblioteconomia, Ciências Biológicas, Ciências Contábeis, 

Ciências Econômicas, Ciências Sociais, Ciências Sociais (Antropologia), Engenharia 
Ambiental, Engenharia Civil, Engenharia Sanitária, Estatística, Geografia, Geologia, 

Serviço Social.

50 R$ 1.724,64

Cargo: ANALISTA DE GESTÃO EM INFORMÁTICA, nas formações: Ciências da 
Computação, Engenharia da Computação, Sistema de Informações, Tecnologia em 
Processamento de Dados, Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas 

ou Tecnologia de Redes de Computadores.

3 R$ 1.724,64
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NÍVEL MÉDIO
DENOMINAÇÃO QTDE. VENC. BASE 

Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 15 R$ 1.215,50
Cargo: ASSISTENTE DE INFORMÁTICA 2 R$ 1.215,50

TOTAL 70

ANEXO II
ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS PARA PROVIMENTO DOS CARGOS
EFETIVOS DA SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E INTE-

GRAÇÃO
REGIONAL (SECIR)

NÍVEL SUPERIOR
CARGO: ANALISTA DE GESTÃO PÚBLICA
ATRIBUIÇÕES GERAIS: Realizar atividades de nível superior, de natureza 
técnica, bem como de administração de pessoal, organização e métodos, 
orçamento, material, patrimônio, registro contábil, análise econômica e 
financeira, projetos e pesquisas, estatísticas, arquivo, registro, classifica-
ção e catalogação de documentos e informações, além de desenvolver ati-
vidades de planejamento, supervisão, coordenação, orientação, pesquisa 
e execução de trabalhos voltados à finalidade do órgão, bem como, de 
gestão das políticas de organização urbana e regional em consonância com 
a política estadual de desenvolvimento; e executar outras atividades cor-
relatas à sua área de atuação de acordo com a sua formação profissional.
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS POR FORMAÇÃO:
1 - ADMINISTRAÇÃO: Desenvolver atividades de planejamento, supervi-
são, programação, coordenação de estudos, pesquisas, análise de projetos 
inerentes ao campo da administração de pessoal, material, orçamento, 
finanças, organização e métodos.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de ní-
vel superior em Administração expedido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de classe.
2 - ARQUITETURA E URBANISMO: Desenvolver atividades de planeja-
mento, coordenação, supervisão, orientação, análise e fiscalização de pro-
jetos e obras arquitetônicas, paisagísticas, de interiores e de planos regio-
nais e urbanísticos; elaborar e analisar orçamentos, cronogramas, normas, 
especificações, avaliações, laudos e relatórios técnicos relacionados à sua 
área de atuação e à gestão das políticas de desenvolvimento e organização 
urbana e regional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Arquitetura e Urbanismo expedido por instituição de en-
sino superior reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na en-
tidade de classe.
3 - BIBLIOTECONOMIA: Desenvolver atividades de planejamento, su-
pervisão, coordenação, orientação e execução referentes à pesquisa, es-
tudo e registro bibliográfico de documento, recuperação e manutenção de 
informações.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Biblioteconomia expedido por instituição de ensino supe-
rior reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de 
classe, quando houver.
4 - CIÊNCIAS BIOLÓGICAS: Desenvolver atividades de planejamento, 
execução, supervisão, coordenação, orientação, pesquisa e execução de 
projetos na área de biologia voltados à gestão das políticas de desenvol-
vimento e organização urbana e regional de forma compatível com suas 
atribuições profissionais.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Ciências Biológicas expedido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade 
de classe.
5 - CIÊNCIAS CONTÁBEIS: Desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação e execução relativa à administração orçamentá-
ria, financeira e patrimonial, à contabilidade e à auditoria, compreendendo 
análise, registro e perícia contábil de balancetes, balanços e demonstra-
ções contábeis.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de ní-
vel superior em Ciências Contábeis expedido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de classe.
6 - CIÊNCIAS ECONÔMICAS: Desenvolver atividades de planejamento, 
supervisão, coordenação, elaboração e execução de projetos relativos à 
pesquisa e análise econômica.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Ciências Econômicas expedido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade 
de classe, quando houver.
7 - CIÊNCIAS SOCIAIS: desenvolver atividades de planejamento, super-
visão, coordenação, análise, avaliação e execução referentes a estudos, 
diagnósticos, pesquisas, planos, programas e projetos relacionados aos 
fenômenos sociais de natureza socioeconômica, cultural e organizacional, 
e executar outras atividades correlatas a sua área de atuação de acordo 
com a sua formação profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Ciências Sociais expedido por instituição de ensino supe-
rior reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de 
classe, quando houver.
8 - CIÊNCIAS SOCIAIS (Antropologia): desenvolver atividades de pla-
nejamento, supervisão, coordenação, orientação e execução de atividades 
relacionadas com a antropologia, voltadas à ciência, à produção, à exten-
são e ao desenvolvimento, utilizando-se das aplicações da ciência e tecno-
logia para o desenvolvimento, e executar outras atividades correlatas a sua 
área de atuação de acordo com a sua formação profissional.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
ensino superior completo em Ciências Sociais expedido por instituição de 
ensino superior reconhecida pelos órgãos governamentais; certificado de 
conclusão de curso de especialização em Antropologia expedido por ins-
tituição de ensino superior reconhecida pelos órgãos governamentais; e 
inscrição na entidade de classe, quando houver.
9 - ENGENHARIA AMBIENTAL: Desenvolver atividades de planejamen-
to, execução, supervisão, coordenação, orientação, pesquisa e execução 
de projetos na área de Engenharia Ambiental, voltados à gestão das políti-
cas de desenvolvimento e organização urbana e regional de forma compa-
tível com suas atribuições profissionais.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Engenharia Ambiental expedido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade 
de classe.
10 - ENGENHARIA CIVIL: Desenvolver atividades de planejamento, co-
ordenação, supervisão, orientação, análise, elaboração e fiscalização de 
projetos, obras e serviços de engenharia civil; elaborar e analisar orça-
mentos, cronogramas, normas, especificações, avaliações, perícias, lau-
dos, vistorias e relatórios técnicos relacionados a sua área de atuação e 
voltados à gestão das políticas de desenvolvimento e organização urbana 
e regional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Engenharia Civil expedido por instituição de ensino su-
perior reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade 
de classe.
11 - ENGENHARIA SANITÁRIA: Desenvolver atividades de planejamen-
to, execução, supervisão, coordenação, orientação, pesquisa e execução 
de projetos na área de Engenharia Sanitária, voltados à gestão das políti-
cas de desenvolvimento e organização urbana e regional de forma compa-
tível com suas atribuições profissionais.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Engenharia Sanitária expedido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade 
de classe.
12 - ESTATÍSTICA: Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, 
coordenação, orientação, análise, avaliação e execução referentes a estu-
dos, pesquisas, previsões estatísticas, elaboração de projetos, desenhos 
e gráficos em geral, voltados à gestão das políticas de desenvolvimento e 
organização urbana e regional.
REQUISITO PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Estatística expedido por instituição de ensino superior 
reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de clas-
se, quando houver.
13 - GEOGRAFIA: Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, 
coordenação, orientação e execução de atividades relacionadas com a ge-
ografia, voltadas à ciência, à produção, à extensão e ao desenvolvimento, 
utilizando-se das aplicações da ciência e tecnologia voltados à gestão das 
políticas de desenvolvimento e organização urbana e regional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Geografia expedido por instituição de ensino superior re-
conhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de classe, 
quando houver.
14 - GEOLOGIA: Desenvolver atividades de planejamento, execução, su-
pervisão, coordenação, orientação, pesquisa e execução de projetos na 
área de geologia, voltados à gestão das políticas de desenvolvimento e 
organização urbana e regional de forma compatível com suas atribuições 
profissionais.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Geologia expedido por instituição de ensino superior re-
conhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de classe, 
quando houver.
15 - SERVIÇO SOCIAL: Desenvolver atividades de planejamento, super-
visão coordenação, orientação, avaliação e execução relacionadas a estu-
dos, pesquisas, diagnósticos, planos, projetos sociais e de atendimento 
no âmbito da assistência social, na área de recursos humanos, voltados à 
gestão das políticas de desenvolvimento e organização urbana e regional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de 
nível superior em Serviço Social expedido por instituição de ensino supe-
rior reconhecida pelos órgãos governamentais; e inscrição na entidade de 
classe, quando houver.
CARGO: ANALISTA DE GESTÃO EM INFORMÁTICA
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Realizar estudos de concepção, análise, 
projeto, desenvolvimento, construção, implementação, testes de utiliza-
ção, documentação e treinamento de software, sistemas e aplicativos pró-
prios, e desenvolver, manter e atualizar programas de informática de acor-
do com as normas, padrões e métodos estabelecidos pelo órgão.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de ní-
vel superior em Ciência da Computação, Engenharia da Computação, Sistema 
de Informações, Tecnologia em Processamento de Dados, Tecnologia em Aná-
lise e Desenvolvimento de Sistemas ou Tecnologia de Redes de Computadores 
expedidas por instituição de ensino superior reconhecida pelos órgãos gover-
namentais; e inscrição na entidade de classe, quando houver.
NÍVEL MÉDIO
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ATRIBUIÇÕES GERAIS: Realizar atividades de mediana complexidade 
que envolvam a aplicação das técnicas de pessoal, orçamento, organização 
e métodos, material, secretaria, classificação, codificação, catalogação, di-
gitação e arquivamento de papéis e documentos, bem como realizar ati-
vidades auxiliares e de apoio a trabalhos técnicos e prestar atendimento 
ao público em questões ligadas às unidades do órgão, e executar outras 
atividades correlatas à sua área de atuação.
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REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Certificado ou documento equivalen-
te de conclusão de ensino nível médio, expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelos órgãos governamentais.
CARGO: ASSISTENTE DE INFORMÁTICA
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES: Realizar atividades de natureza especiali-
zada que envolva a confecção, controle, acompanhamento e execução de 
programas, elaboração de documentação de programas e sistemas com 
vista ao melhor aproveitamento dos recursos computacionais, fornecendo 
apoio técnico às áreas envolvidas e ministrando programas de treinamento 
específicos em sua área de atuação, e outras atribuições compatíveis com 
as atribuições do cargo.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: Certificado ou documento equivalen-
te de conclusão de ensino nível médio e de curso da educação profissional 
técnica em informática, expedido por instituição de ensino reconhecida pe-
los órgãos governamentais.

ANEXO III
QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E INTEGRAÇÃO 

REGIONAL (SECIR)

CARGO QTDE. CÓDIGO
SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES E INTEGRAÇÃO REGIONAL 1 *

SECRETÁRIO ADJUNTO 1 *
DIRETOR 4 GEP-DAS-011.5

CHEFE DE GABINETE DO SECRETÁRIO 1 GEP-DAS-011.5
CHEFE DE GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO 1 GEP-DAS-011.4

OUVIDOR 1 GEP-DAS-011.4
COORDENADOR 19 GEP-DAS-011.4

ASSESSOR 2 GEP-DAS-011.4
ASSESSOR 2 GEP-DAS-011.3
GERENTE 4 GEP-DAS-011.3

SECRETÁRIO 3 GEP-DAS-011.2
SECRETÁRIO 4 GEP-DAS-011.1

TOTAL 43

DECRETO Nº 2.978, DE 3 DE ABRIL DE 2023
Altera o Decreto nº 2.462, de 29 de junho de 2022, que convoca a 7ª Con-
ferência Estadual das Cidades do Estado do Pará.
O GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, usando das suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual,
DECRETA:
Art. 1º  O Decreto nº 2.462, de 29 de junho de 2022, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 1º  Fica convocada a 7ª Conferência Estadual das Cidades do Estado 
do Pará, a realizar-se de 19 a 22 de setembro de 2023, em Belém-Pará.
.............................................” 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 de abril de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 922595
DECRETO DE 3 DE ABRIL DE 2023

Excepciona do Decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da Administração Pública Muni-
cipal, Estadual e Federal.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2023/179081, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica excepcionada a cessão da servidora ANDRÉA NASCIMENTO 
EWERTON, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe III, matrícula nº 
5778980/1, no interesse do respectivo Órgão e do Serviço Público.
Art. 2º Compete à Secretária de Estado de Educação editar os atos necessá-
rios à fiel execução deste Decreto, para efetivação da cessão da supracitada 
servidora, conforme dispõe o Decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE ABRIL DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 3 DE ABRIL DE 2023
Excepciona do Decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da Administração Pública Muni-
cipal, Estadual e Federal.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2023/527706, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica excepcionada a cessão do servidor FABRÍCIO EDUARDO RO-
DRIGUES DUARTE, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Educação Físi-
ca, Professor Classe II, matrícula nº 57202526/2, no interesse do respec-
tivo Órgão e do Serviço Público.
Art. 2º Compete à Secretária de Estado de Educação editar os atos neces-
sários à fiel execução deste Decreto, para efetivação da cessão do supraci-

tado servidor, conforme dispõe o Decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE ABRIL DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 3 DE ABRIL DE 2023
Excepciona do Decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da Administração Pública Muni-
cipal, Estadual e Federal.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da Constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
Considerando as informações constantes no Processo nº 2023/150670, 
D E C R E T A:
Art. 1º Fica excepcionada a cessão da servidora WANESSA DA SILVA GRAN-
GEIRO, ocupante do cargo de Especialista em Educação Classe II, matrí-
cula nº 57208461/1, no interesse do respectivo Órgão e do Serviço Público.
Art. 2º Compete à Secretária de Estado de Educação editar os atos necessá-
rios à fiel execução deste Decreto, para efetivação da cessão da supracitada 
servidora, conforme dispõe o Decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE ABRIL DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
autorizar RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR, Secretário de Estado da Fa-
zenda, a se ausentar de suas funções, no período de 3 a 6 de abril de 2023, 
em gozo de férias regulamentares referentes ao exercício de 2019/2021, 
devendo responder pelo expediente do Órgão, no impedimento do titular, 
LOURIVAL DE BARROS BARBALHO JUNIOR, Secretario Adjunto do Tesouro 
de Estado da Fazenda.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE ABRIL DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janei-
ro de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, MARIA 
DO SOCORRO DA SILVA PALHETA para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Especial I, a contar de 31 de março de 2023.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE ABRIL DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado 

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, combinado com a Lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, JARDIANE 
VIANA PINTO para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial II.
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE ABRIL DE 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 3 DE ABRIL DE 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos X e XX, in fine, da Constituição Estadual, e
Considerando o disposto no art. 128, caput, c/c o art. 129, inciso I, alínea 
“c”, ambos da Lei Estadual nº 6.833, de 13 de fevereiro de 2006;
Considerando os elementos informativos colacionados na Ação Judicial nº 
1024264- 67.2022.4.01.3900, a qual tramita em segredo de justiça na 
3ª Vara Federal Criminal da Justiça Federal da 1* Região, e que indica fatos 
atribuídos ao 1º TEN QOPM RG 36.618 ADERALDO PEREIRA DE FREITAS NETO, 
capazes de afetar, se comprovados, a honra pessoal, o pundonor policial-militar 
e o decoro da classe, configurando transgressão de natureza grave, por se tratar, 
possivelmente, de tráfico de drogas, ocorrido no ano de 2022;
Considerando que a narrativa fática, caso comprovada, conduz à violação do 
art. 17. incisos II, X, XI, XII, XIII, XIV e XV, art. 18, incisos III, IV, VII, IX, XI, 
XV, XVIII. XXXIII, XXXV e XXXVI, com fundamento no art. 31, § 2º, incisos I, 
II, III, IV e VI e art. 37, § 1º, todos da Lei Estadual nº 6.833, de 2006; assim 
como no art. 33, da Lei Federal nº 11.343, de 23 de agosto de 2006; e
Considerando as informações constantes no Processo  n° 2023/282427 e o 
Parecer Simplificado nº 000054/2023 da Procuradoria-Geral do Estado (PGE),
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados, nos termos dos arts. 129 e 131 da Lei Estadual nº 
6.833, de 13 de fevereiro de 2006, para comporem o Conselho de Justifica-
ção destinado a apurar supostas faltas funcionais do Oficial Justificante 1° 
TEN QOPM RG 36.618 ADERALDO PEREIRA DE FREITAS NETO, os Oficiais 
militares a seguir relacionados:
I - na condição de membros titulares:
a) TEN CEL QOPM RG 18.338 MARCELO ANDRÉ DA COSTA FERREIRA, como 
Presidente;
b) TEN CEL QOPM RG 27.272 IVAN SILVA DA ENCARNAÇÃO JUNIOR, como 
Interrogante e Relator; e
c) MAJ QOPM RG 28.709 ITAMAR ROGÉRIO PEREIRA GAUDÊNCIO, como 
Escrivão; e
II - na condição de membros suplentes:


